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INDICAÇÃO N°04/2019 

Exmo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Guaraci-SP 

O Vereador que a esta subscreve, nos termos 
regimentais vigentes, Indica ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, DD. Elson Machado Silveira, no sentido de que sejam 
instaladas lixeiras e caçambas na Orla do Pedregal e do  
Riviera,  bem como nas proximidades do  Riviera di Toscana.  

JUSTIFICATIVA: 

Justifica a presente Indicação, tomando 
como princípio a limpeza dos referidos locais, que é um item 
indispensável para o bem estar tanto daqueles que ali residem, 
como também para os turistas que ali frequentam. 

Sala das Sessões "Prefeito João  Romero  
Lopes", em 08 de fevereiro de 2019. 

GUSTAVO DE OLIVEIRA SIQUEIRA 
Vereador 

CASA LEGISLATIVA "BENEDITO JOSÉ DE MORAES" 
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